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EMENDA Nº  - CAS 
(Projeto de Lei da Câmara nº. 38 de 2017) 

(Supressiva)  
 
 

 
 
    

Suprima-se do art. 1º do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída ao 

artigo 59-B e ao parágrafo único do artigo 60 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT. 

 
 

                        

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 
 

O PLC 38, de 2017, permite a instituição da jornada 12x36 (12 horas de 

trabalho por 36 horas de descanso) para todas as atividades profissionais, firmada 

inclusive por acordo individual entre empregado e empregador. 

É sabido que a jornada 12x36 pode trazer imensos riscos à saúde e à 

segurança do trabalhador, potencializando o probabilidade de ocorrência de 

acidentes de trabalho e de adoecimento do empregado, pois supera, em 50%, a 

jornada diária normal de 8 horas prevista na Constituição Federal e na 

Consolidação das Leis do Trabalho.  
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De fato, atualmente algumas atividades tem utilizado referida jornada, a 

exemplo de porteiros e vigilantes, mas não podemos concordar que a jornada 

possa ser generalizada para toda e qualquer atividade, inclusive mediante acordo 

individual, sob pena de termos um aumento considerável de acidentes e doenças 

no trabalho.  

De outro lado, o que temos visto em situações cotidianas é, 

especialmente no setor de vigilância, portaria e também em saúde (médicos e 

enfermeiros), o exercício de dupla jornada de trabalhadores, em vínculos de 

trabalho diferentes, fazendo com que o trabalhador labore, na prática, 12 horas 

por dias, totalizando até 84 horas de trabalho por semana. 

Além disso, pela redação do PLC 38, nessa jornada não receberá o 

acréscimo de valor da hora trabalhada nos feriados, nem o adicional de trabalho 

noturno, referentes à prorrogação do trabalho noturno, quando continua trabalho 

após às 5 horas da manhã. 

Mais perigoso ainda para a saúde do trabalho é a previsão contida no 

parágrafo único do artigo 60, que, por sua redação, dispensa, nas atividades 

insalubres, a concessão de licença prévia para fixação da jornada 12x36, o que 

certamente fará aumentar sobremaneira o adoecimento de trabalhadores nas mais 

diversas atividades. 
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Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

impõe. 

 

 

Sala da Comissão, em      de junho de 2017. 

 

 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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